Conversao mformal da/

BRASILIA
AGENCIA ESTADO

O Barico Central estabeleceu

| normas para a converséo informal

da dfvida externa brasileira, que po-
dem evitar ou reduzir a presséo que
esté ocorrendo sobre o mercado pa-
ralelo de délares. H& fortes indica-
¢bes de que os credores (ou seus
representantes) recebem dos deve-
dores brasileiros em cruzados e con-
vertem o valor em délares no para-
lelo, tirando moeda estrangeira do

-Pafs de forma ilegal. A partir de

agora, com a circular 1.326 do BC,
divuigada ontem, o pagamento da
divida externa brasileira por con-

vers#io informal, tergé que ser reali-
zado, obrxgatonamente, mediante

dep0sito em conta bancéria e nao’

diretamente ao credor.

‘Os bancos que receberem os de-
poésitos terfio dois dias ateis para
comunicar o Banco Central sobre os
depésitos efetuados por devedores
brasileiros. A comunicacio deverd
ser acompanhada’de manifestacéio
formal do credor, concordando com

0 pagamento em moeda nacional e
comprovante de quita¢éo, no Pafs,
com identifica¢do do recebedor dos
recursos (nome, endereco e CGC ou
CPF) e do banco, além da agéncia e
nimero da conta bancéria onde o
pagamento fol efetuado.

Dessa forma, inibe a acéio lrre-
gular de credores ou adquirentes de
titulos da dfvida brasileira no Exte-
rior, que estariam retirando moeda
estrangeira do Brasil, comprando
mais tftulos e voltando a realizar a
mesma manobra, ganhando com os
deséglos dos titulos. O diretor da
érea externa do Banco Central, Ar-
nim Lore, disse que o objetivo prin-
cipal da medida néio € exigir que os
credores ou seus representantes
apliquem os recursos obtidos com o

pegamento da divida em investi- |

mentos no Pafs (como na converséo
formal), mas evitar a acéio irregular,
ou seja, a retirada de moeda estran-
geira do Pafs.

Segundo Lore, como a maior
parte da dfvida externa brasileira
foi contraida por estatais, 0 governo
federal esta recomendando a essas
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empresas que nfo usem mais o pro-
cesso de converséio informal.




